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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO 

CNPJ:OI.612.590.000i-76 

TERMO DE RA11FICAÇÂO 

PROCESSO N5  85512017 

INEXJGIBIUOAOE DE UOTAÇÂO N 5  01112017 
FUNDAMENTO LEGAL: Art, 13, II c/c Art. 25, ii da Lei n 2  8.666193 e suas 
alterações posteriores, 
OBJETO: Contratação do instituto Zarynha de Educação para realização de 

Capacitação Pedagógica aos professores da Rede Municipal de Ensino. 

VALOR DO CONTRATO: R$ 7.996,67 (sele mil novecentos e noventa e seis reais e 
sessenta e sete centavos). 

CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Educação do município de Milton 
Brandão-PI. 

CONTRATADO; Ana JaVra dos Santos Perfeito-ME 

O Esmo. Senhor José Arnaldo de Oliveira, Secretário Municipal de Educação, no 

uso de suas atribuições legais, e de acordo com o que determina o artigo 26 da 
Lei Federal n °  8.666193, com suas alterações posteriores e, considerando o que 

consta do presente Processo Administrativo de INEXICIBILIDADE DE UCITAÇÃO 

n 01112017, com fundamento no Art. 13, ti c/c art. 25, II da Lei n5 8.666193 e 

nos documentos acostados aos autos, RATIFICA a declaração de inexigibiUdade 

de Licitação para contratçSo do do instituto Zarynba de Educação para 

realização de Capacitação Pedagógica aos professores da Rede Municipal de 
Ensino, a ser executado por ANA JAVRA DOS SANTOS PERFEITO-ME, pessoa 
jurídica de direito privado, CNPJ 23.209.712.10001-10, sediada na Rua Auto 
Freire, nQ 350, bairro Cristo Rei, Pedro Il-PI, de acordo com a proposta 

apresentada, parte integrante do Processo Administrativo que originou o 

presente contrato, pelo valor de R$ 7.996,67 (Sete mil novecentos e noventa e 
seis reais e sessenta e sete centavos), determinando que se proceda a 
elaboração e devida publicação do extrato de contraio. 

Milton Brandão(Pi), 28 de iulho 2017. 

Mayrs Francisca da Pacheco Marques 

Secretaria Municipal de Admiolalração e Finanças 

Estado do Piaui 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO Mai RUA ,IOSC ~TING, N°643 - CENTRO - MILTON DRANOAO 

CEP 64253-000 - CNP,J 01 612SO,00Ol -76 

Lei o' 117. de 09 de junho de 2017. 

DISPO. Sobre a. DIrstras. Orçainantara. 
Par. e Exercido Financeiro d. 201$. dá 
Orar.. ptavI4Ine1... 

Expedito Rodrigose de Soosa, Prefeito Municipal de Milton Itrundáci, 
Estado do Praul. u.umdo das atribuições que Lhe são conferida, por Lei, 
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e sanciono e promulgo a 
seguinte lei 

CAPITULO 1 

DA3 OIBPOSIÇES PRELIMINARES 

Art. 1- Nos termos da Constituição Federal, artigo 165, parágrafo 20, 
Lei ri' 4320/64 e de Lei Orgánios do Município, esta Lei fixa aa diretrizes 
orçanlentarlas do Município para o exercício de 2018, orienta a elaboração de 
respectiva Lei Orçamentária Anual, dispõe sobre as alteraçõe* na legislação a 
atende as determinações Impostas pela Lei Complementar n' 101 de 04 de 
maio de 2000 e Portaria, da Secretaria do Tesouro Nacional. 

Parágrafo Unlco - As normas contidos nesta lei alcançam todos os 
órg*os da administração direta e Indireta. 

AR. 2'- A elaboração da proposta orçamentária abrangerá os Poderes 
Legislativo e Executivo, entidade, da Administração Direta e Indireto. 
termos de Lei Complementar n° 101 da 04 da meio da 2.000, observando-se os 
seguintes objetivos eatratéqloos: 

L Combater e pobreza e promover a cidadania e a 10010550 social; 
ii. Promover o desonvoivo'nento d município a o crescimento económico; 
lii. Estruturação e reorganização dos serviços administratIvos, buscando maior 
eficláncia de trabalho e arrecadação; 
IV Assisléncia à ct,anÇa e ao adolescente. 
V Malhorta da lnfraestrutura urbana. 

CAPITULO II 

CAPITULO Iii 

DAS METAS FISCAIS, PASSIVOS CONTINGENTES E OUTROS RISCOS. 

AR. 4°- As metas de resultadas fiscais do murricipio para o exercício de 
2010 são aquelas apresentadas no demonstrativo de Metas Fiscais, integrante 
desta Lei, desdobrados em: 

Anexo i — Despesas Obrigatórias; 
• Anexo li- Programes, Meias e Ações; 
• Anexo III - Metas Fiscais; 
• Anexo IV - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício 

Aotado 
O Anexo V - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos três 

exercícios; 
Li Anexo VI– Evolução do Património Uquido; 
o Anexo VII - Origem e Aplicação de Recursos obtidas com Alienação 

de Ativos, 
O Anexo Viii — Receitas e Despesas Previdenciárlas do RPPS; 
• Anexo IX — Projeção Abanei do RPPS: 
• Anexo X - Estimativa e Compensação da Renúncia de ReceIte; 
• Anexo XI — Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de 

Caráter Continuado; 

Art, 5'- Integra esta Lei o Anexo Xii, denominado 'Demonstrativo dei 
Riscos Fiscais e Providências onde são avaliados os passivos contingentes a 
outroS riscos capazes de afetar as contas públicas, com indicação das 
providências a serem tomadas pelo Poder Executivo caso venha a se 

etrzw 

CAPITULO IV 

DAS ORIENTAÇOES PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DA LEI 
ORÇAMENTÁRIA DE 2016 

Art, a - Atendidas as metas priorizadas para o exercício de 2018, e Lei 
Orçamentária poderá contemplar o atendimento de outras metas desde que 
façam parte do Piano Plurianual correspondente ao período de 2014 a 2017 e 
Lei de Diretrizes Orçsmentániaa de 2018. 

Ast 7° - A Lei Orçamentaria não consignará recursos para inicio de 
novos projetos se não estiverem adequadamente atendidos ou em andamento 
e contempladas as despesas de conservação do património público. 

Parágrafo Único - Entende-se por adequadamente atericlicílicos 
projetos cuja realização física esteja conforme o cxonograrna fisico-flnelro 
pactuados em vigência. r" 

Art. $- Para fíds do disposto no artigo 18, § 3 0  da Lei Complementar n °  
101 de 04 de maio de 2000, considerem-se irrelevantes as despesas 
realizadas anualmente até 0,20% (zero virgule vinte por cento) da receita 
corrente líquida 

ArE 91- Em atendimento ao disposto no artigo 0, inciso i, alínea 'e', da 

Lei Complementar n°  101 de 04 de maio cio 2000. os custos dos programas 
flrrailstico pelo orçamento municipal deverão ser apurados mensalmente 
mediante liquidação da despesa 

1 0- As despesas serão apropriadas de acordo cern a efetiva 

destinação doa gastos, baseados em critério de rateio de Custos dos 
programas 

24- A avaliação dos resultados for-se-á a partir de apuração dos Custos 
e das Informações ftsicaa referentes ês metas estabelecidas na L.D.O. 

§ 3°- Para os eleitos deste artigo, consideram-se programas finalisticos 
aquele cujo objetivo estratégico é o de proporcionar a Incorporação de um bern 
ou serviço para atendimento direto das demandas da sociedade. 

§ 
40 Das dividas 

1. Divides resultantes de levantamento fiscais, relativo ao INSS, serão 
amortizados de acordo com o partseiamento que for celebrado entra o INSS e o 
Município; 
II. Amortização da divida de financiamento com o FINDES, proeto PMAT e 

PAC: 
III. Pagamentos de precatórios; 
IV. Debito. parcelados - Demais Entidades. serão amortizados obedecendo a 
autorização legislativa, e os termos acordados com e respectiva entidade 
beneficIária. 

ArE 10 - As tranelecáncias entre órgãos dotados cio personalidade 
jurídica própria, assim como os fundos especiais, que compõem a Lei 
Orçamentária, ficam condicionados ão normas constantes das respectivas Leis 
instituidoras, Leis especificas ou regras determinadas pelo Poder Executivo. 

AiS, 11 - Até 30 (trinta) dia, após a publicação de Lei Orçamentária do 

exercício de 2010, o Executivo etabeiecorá a programação financeira e o 
cronogramna mensal de desembolso. de modo a comp.tfl,llizer a realização ao 
efetivo ingresso das receitas municipais 

METAS EPRJORJDAOES 	 1 Ia - integrarão a programação financeira e o cronograma de 

AR. 3'- As metas - tina da Administração Pública 
——Ar— 

	Municlpa 	
no 	

desembolso. 	

do ——Ar— do 2018 iserfio eatubeiqcldas por programes constantes do 
Transferônclas financeiras a concedem para outras enbdãdes ntegr Plunlanuai relativo ao pertodo de 2014 a 2017 e especificadas rio A 	,Xill  

(I68isa Lei 	 orçamento municipal e duodécimo da C*iTsai'a; 
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II Tranteréncise financeiras a receber cio outras entldade5 Integrantes do 
orçamento municipal; 
III Eventual estoque do rostos o pagar processados de exercidos anteriores: 
IV Saldo financeiro de exercício anterior; 

4 2° - O Crortograme de que trata este artigo, dará prioridade ao 
pagamento de despesas obrigatórias de caráter continuado do Município em 
relação ás deSpesas de caráter disrlciortÓnio e respeitará todas as vinculaçóes 
constitucionais e legais existentes. 

4 3° - As transferéncias financeiros ao Poder Legislativo serão realizadas 
de acordo com o cronograma de desembolso mensal, respeitando o limite 
máximo estabelecido no artigo 2.A da Constituição Federal de 'tflfiS. 
introduzido pela Emenda Constitucional n°25 de 14 de fevereiro de 2000. 

Art, 12 - A Lei Orçamentária conterá reserva de cuntin9ênria, 
equivalente ate 1% (um por cento) da receita corrente líquida. prevista na 
proposta orçamentária, destinada O 

1. Cobertura de crádilos adicIonais, e 
II. Atender paselvos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos. 

Art. 13 - Na forma do artigo 13 da Lei Complementar 101. até 30 (trinta) 
dias após a publicação da Lei Orçamerttinla, o Executivo estabelecerá metas 
bimestrais para a realização das receitas estimadas, inclusive as receitas 
próprias dos &gãos da Administração Indireta 

4 1' - Após o enuerrainento de cada bimestre, na hipótese de ser 
constatada Frustração tia arrecadação de receites capaz de comprometer o 
equilibnio entre receitas e despesas e a obtenção doe resultados pnrnános 
fixado rio Anexo de Metas Fiscais, por atos a sazern adotados nos trinta dias 
subsequentes. o Executivo e o Legislativo determinarão a limitação de 
empenho e movimentação financeira, em montante necessário à preservação 
do resultado estabelecido. 

§ 2° Ao determinarem a limitação de empenho e movimentação 
financeira, os Chefe, dos Poderes Executivo e Legislativo adotarão critérios 
que produzam o menor impacto possível nas ações de caráter social, 
particularmente a educação, saúde e a5sl,ténda social, 

§ 3° Não se admitirá a limitação de empenho e movimontaç7ro financeira 
nas despesas vinculadas, caso a frustração na arrecadação não esteja 
ocorrendo nas respectivas receitas. 

5 4' Não serão objeto de limitação de empenho em ovlmçã0 
financeira as despesas que constituem obrigaçães legà,s do Municlpio.'d, 

inclusive es óeStinSdas ao pagamento do serviço da divida e precatórios 
judiciais 

§ 5' A limitação do empenho e movimentação financeira também será 
adotada na hipótese de ser necessária á redução de eventual excesso do 
divida consolidada sai relação á mete lixada no Anexo de Metas FiscaiS, 
obedecendo-se que dispõe o ant. 31, la Lei Completar ri' 101, de 4 de maio da 
2000, 

Art. 14 - A limitação de empenho e movimentação financeira de que 
trata o artigo anterior poderá ser suspensa, no todo ou em parte, caso a 
situação de tnstração do receitas se reverta nos blrnestres seguintes. 

Art 15 - Fica o Poder Executivo autonzSdO a custear despesas de 
responsabilidade de outras esferas de Governo, desde que firmados os 
respectivos conoánlos, termo de acordo, ajusto ou congénere e haja recursos 
orçamentários disponíveis. 

Art. 16 - O Projeto de Lei Orçamentária será elaborado de forma 
consolidada, em conformidade com as diretrizes fixadas nesta Lei, com o art. 

§5 5.', 6 °. 7.° e 8°, da Constituição Federal com a Lei Federal n.• 4.320, 
de 17 de março de 1964. assim corno á Lei Complementar n.° 101. de 4 de 
maio de 2000, Portaria Intarministanal a.' 183. de 4 de meio do 2001, da 
Secretarie do Tesouro Nacional e atualIzações posterioras. 

§ 1' A Lei Orçamentária Anual compreenderá; 

1 O orçamento fiscal, e 
II. O orçamento da sogundade social. 

4 2' Os orçamentas fiscal e de seguridade social serão discriminados 
nos termos da Lei Federal 4320/64 e das Portarias do Ministério da Fazenda 
discriminarão a despesa por unidade orçamentária, detalhada por categoria 
económica, grupos de despesa, e modalidade de aplicação, nos termos da 
Podaria Interministeriàl ri' 163, de 2001. do Ministério da Fazenda e do 
Ministério do Planejamento. OrçamentO e Gestão. 

Art, 17 - A mesa da Cániara Municipal elaborará sua proposta 
orçamentária para o exercida de 2018 e a remeterá ao ExecutivO etA 20 (Viritã) 
dias antas do prazo previsto para remessa CIO Projeto de Lei Orçamentária 
àquele Poder. 

Parágrafo único - O Poder Executivo ccitocaré à disposição do Poder 
legislativo, rio mlnirno 30 dias antes do prazo determinado rio capur/ato 
artigo. os estudos e estimativas rias receitas para o exercIdo subse4te. 
inclusive da corrente liquide  e as respectivas memória. de cálOuto, naI4m'ra 
prevista no art. 12. 5 3,0 da Lei de responsabilidade fiscal. 

CAPITULO V 

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS A DESPESAS COM PESSOAL 

Art IS - O aumento da desposa com pessoal, em decorrência de 
qualquer das medidas relacionadas rio art. 169, § 1.' da Constituição Federal, 
Podará ser realizádo mediante lei especifica, desde que obedecidos os limites 
previstos nos art, 20, 22,5 único, e 71, todos da Lei Complementar n' 101, do 
4 de maio de 2000, e cumpridas as exigências previstas nos art 16 e 17 do 
referido diploma legal, ficando autorizado o aumento de despesa com pessoal 
para: 

1 Concessão de qualquer vantagem ou aumento do remuneração, a criação de 
cargos, empregos e funções ou alteração de estruturas de carreiras; o 
II Admissão de pessoal ou contratação a qualquer tItulo, 

§ 1' Os aumentos cio que trata este artigo somente poderão ocorrer se 
houver 

1. Prévia dotação orçamentária suficiente para atender ás projeções de 
despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes. 
W. Lei especifica para as hipóteses previstas no Inciso 1. do caput'; e 
lii. Obserrrãncra da legislação vigente no caso do inciso It, do capur 

§ 2' - Na existência de recursos do FUNDES e para cumprir o 
estabelecido no Art. 60. § 5' do AOTCF, fica o Poder Executivo autorizado a 
conceder abonos aos profissionais do Magistério. 

5 3' No caso do Poder Legislativo, deverão ser obedecidos. 
adiciorialrnerite. os Imites fixados nos art 29 e 29-A da Constituição Federal 

Art, 19 - Na hipótese de ser atingido o limite prudencial de que trata o 
srI, 22 da Lis Complementar n' 101, de 4 de atolo de 2000, a manutenção do 
horas extras somente poderá ocorrer nos casos de calamidade pública, na 
execução de programas eniergencraia de saúde ptiblic5 ou em situações de 
extrema gravidade, devsisniente reconhecida por decreto do Chefe do 
Execulivo. 

CAPITULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

Art. 20 - Todo Projeto de Lei enviado pelo Executivo seriando sobro 
concessão de anistia, remissão, subsidio, crédito presumido, conces 	de 
sanção em caráter não geral, alteração de allquota ou modificação de 	de 
cálculo que implique redução discriminada de tributos ou CaflInIbul 	. e 
outros benefícios que correspondam a tratamento diferenciado, aiom,, j  

atender ao deposto no ali. 14 da Lei Complementar n. 101, de 4 da maio 2000, 
deve ser instruldo com demonstrativo de que riSo prejudicará o cumprimento 
do obrigações constitucionais, legais e Judiciais a cargo do Mualclplo, que não 
afetará as metas de resultado nominal e primado, bem como as ações de 
caráter social, aspedaknente a educaçâo, saúde e assistência social. 

Art. 21 - O Poder Executivo poderá encaminhar à Cãrnsr* Municipal 
Projetos de Lei dispondo sobre alterações na legislação tributánia, 
especialmente sobre: 

1 Revisão e atualização do Código Tributário Municipal, de forma a corrigir 
distorções; 
II. Revogações das i5enções tributarias que cOntranen,  o interesse público e a 
justiça fiscal; 
III Revisão das taxas, objetivando sua adequação aos custos efetivos dos 
serviços prestados e ao exercício do poder de policia do município; 
IV. Atualização da Planta Genérica de Valores ajustando-a aos movimentos de 
valorização do mercado imobiliário; e 
V. Aperfeiçoamento do sistema de fiscalização, cobrança, execução fiscal e 
arrecadação de tributos. 

ArE 22 - Se a Lei Orçamentária não for promulgada até o último dia do 
exercício de 2017. fica autorizada a realização das despesas constitucionais 
até o limite mensal de um doze avo de cada programa da proposta original 
remetida ao Legislativo, enquanto a respectiva lei não for sancionada 

Parágrafo único Considerar-se-á antecipação de crédito à conta da 
Lei Orçamentária a utilização doa recursos autorizada neste artigo. 

Art. 23. Esta Lei entra em vigor na data de sua Publicação 

Art. 24- Revogam-se as disposições em contrário 

Sanciono e promulgo a presente lei. 
Publique.-.,. 

Dado e traçado mm Gabinete do Prrl'cito Municpàl de MilIon Brandão( PI). aos 

09 (nove) dias do mês dejunho diz 2017 (dois mil e dezessete) da cm vulgar. 

-Prefeito Municipal- 
í( 'iiiitiii ia ira nrniliia na,.in ai 
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Aquisição ris equipamentos e Materiais Permanente: 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS • 	Construção, Reforma e Ampliação do Prédio da Câmara: 

ANEXO DE METAS FISCAIS E RISCOS FISCAIS PARA O MUNICIPIO • 	Manutenção da C4mars, 

• 	Aqulsiçao de Velcuk,e: 
(Artigo 4, 1 aIln 	'•' e "b' 	Parágrafo 2, IncI*o V da LRF) 

Informatização da Câmara, 

A Lei de Rtepoesobilldad. Fiscal, de maio de 2000, determinou que 

os diversos enteo da federação assumissem o compromisso com a 

mplen'ientação de um orçamento equilibrado. Este comprem leso inicia-se 

coro a elaboração da lei de Diretrizes Orçamentarias, quando *Ao definidas 

as metas flacela, e previsão de gastos compativeis com as receitas 

esperadas e IdentIfIcadas os principais riscos sobre as contos públicas no 

momento da elaboração do orçamento 

Os riscos orçamentários são aqueles que diren, respeito 5 

possibilldeds, de as receitas e despesas previstas riSo se confirmarem, isto 

& que durante a execução orçamentária ocorra desvios entre receitas e 

despesas orçadas. 

O segundo tipo de risco refere-se aos Passivos contingentes, 

especialmente aqueles decorrentes de açfres judiciais. 

Fica qatabelecido os cnit&ioe de limitação de empenho, nas 

teses previstas pela própria LRF (Art. 4°, alínea b. LRF). 

Em atendimento ao disposto no artigo 14. Inciso 1, da lei 

CenipIemnetar N 1  101)2000, o montante da precisão da renúncia será 

considerado na estimativa de receitas da lei orçamentaria e riSo afetara os 

metas de resultados fiscais, previstas rio anexo próprio da Lei de Diretrizes 

Orçamentárias. 

Para o ano de 2018 não será diferente, porém existem riscos. 

chamas fiscais, que podem modificar, em algum momento, a sua trajetória 

econiOmica, Esses estão concentrados, em passivos contingentei)tomo 

por exemplo, ações judiciais a serem sentenciadas, danos oeus4 pela 

município a terceiros, pessívos de indrtntzaçoes, a outros, que 

dependendo das declaóes que totem de1nldas detarminar o aumento das 

despesas para os próximos exercidos e até mesmo o aumento da divida 

pública. 

Será alocado na Lei Orçamentaria Anual, Rsastva de Contingência 

da otd.nt de atê 1% sobre o valor da receie o~nto liquida do 

orçamento, onde estará reservada para eventuais riscos fiscais, tais corno 

despesas judiciais extraordinárias e OutrOs passivOS contingentes, 

ESPECIFICAÇÕES E AVALIAÇÃO DO PASSIVO CONrIGEN'TE OU RISCO 

FISCAL CAPAZ DE AFETAR AS CONTAS PUBLICAS MUNICIPAIS 

1 - Aumento do salájio mín'no que passa gerar grande impacto nas 

despesas com pessoal; 

2- Crise econôrrnca que venha refletir negativamente na arrecadação; 

3- Condenações judiciais de dificil comprimento: 

4- Intempéries (Secas. Inundações, etc.) que por ventura, venham ocorrer 

5- Outras ocorrências não previstas, mas que exijam a atuação ciciai de 

manesa ostarralves. 

PROVEIDÉNCIAS A SEREM TOMADAS NA HIPÓTESE 0€ SE 

CONCRETIZAR 

- Abertura de créditos adkionais de até 80% da despesa fa no 

orçamento na forma do artigo 70  e 430  da Lei Federal n° 46i4, 

2—GABINETE 00 PREFEITO 

• Manter e Equipar o Gabinete do Prefeito; 

• Desenvolyet ações de supervisão e coordenação superior, dentro do 

Gabinete do Prefeito; 

• Aquisição da um veículo para Gabinete do Prefeito; 

• Apoio financeiro * entidade privada e subvenções sociais: 

• Encargos com Assessona Juridica e de Imprensa, 

• Reforma do pédio da Prefeitura 

3— AL)M1NISTRAÇÂO. FINANÇASA E PLANEJAMENTO 

• Manter e Equipar o Departamento de Administração Geral e Financeiro: 

• Aquisição de Equipamentos para Serviços da Administração Geral e 

Tesouraria: 

• Desenvolver ações junto a municlpios, no sentido de manter e equipar os 

setores do Identificação. Junta a Serviço Militar. Expedição de CTPS. 

Correios e Telegrafas e Telefonia: 

• Manutenção dos atividades, meios de Departamento, desenvolve~ 

projetem e atividades de manutenção e controle interno, divuIgaçã 	atos 

oficiais, controle de dividas, arrecadação de tributos e controle de 

contrlboiçces, controle de almoxarifado dos &gãos públicos: 

• Aquisição de equipamentos para manutenção da Administração Pública: 

• Assinatura de Informativos, revistas e jornais: 

• Encargos com manutenção de ihizninação pública: 

• Fardamento para fupcicnários, 

• Manutenção de encargos coro segurança pública; 

• Programa de publicação de editas e notas: 

• Treinamento e QUSIIIICeÇãO de funcionário, da administração: 

• DesenvoIver o, projetos inclusos no Plano P1urlenoI 

• Mantpr atualizado te débitos com Previdência Social: 

• Aquisição de imóveis para administração pública: 

• Promovera Informação e processamento de dados; 

• Desapropriação de imóveis: 
• Implantação do Plano Diretos: 

4- AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

• Manter e equipar a Secretaria Municipal de Agrfcola. Abastecimento e Meio 

Ambiente: 

• Aquisição de equipamentos e acessórios Aâitcolas: 

• Construção do Matadouro Público Municipal; 

• ConsIniçSo das instalações da Feira de Pequenos Arisnais e parque de 

Vaqoejada; 

• Aquisição de velcijke, trator agrícola e patrulha m~ica com 

equipamentos; 

• Aquisição de' equipamentos para medição veterinária: 

• Manter e equipar o Mercado Público Municipal da zona 
urtis* 

 rts'aI: 

• Proporcionar condições favoráveis para atendimento tâmo 

produtores municipais, desenvolvendo a agricultura familiar: 

• Desenvolver campanhas educativas sabia preservação ambiental; 

• Fiscalização amflbisntaj. 
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• Aquisíç/to de semer,tes e mudas para dr*lribuiç5o gratuita aos pequenos 

agricultores. 

• Aqulslçao da matriz e reprodutores para melhoramento do rebanho dos 

pequenos produtora.; 

• Araçao de terra dos pequenos produtores, 

5- EDUCAÇÃO 

• Manter e equipar a Secretaria Municipal de Educaçao; 

• Manter e equipar as creches e pré-escolas; 

• Desenvolver na forma da legislaçáo vigente o ensino fundamental e infantil, 

valorizeçáo dos profissionais dessa área, com urnplementaçao das 

atividades pe.ierooentas ao Fundo de Desenvolvimento e Valorizaçáo do 

Magistério - FUNDEB; 

• Constsuir, reformar os prédios educacionais e dermos órgãos sob 

responsabilidade da Secretaria de Educa~, 

• Construir e/Ou recupensçao de Creches. 

• Aquisição de E.quamento e Material Permanente p/ o Ensino 

Fundamental 'e Infantil, 

• Capacitaçáo de Pessoal, 

• Aquisiçao de imóveis. 

• Aquralçéo de veículo.; 

• Aqueiçáo de material didático e pedagógico, 

• Aquaiçao de Merenda Escolar. 

• Erradicação do Analfabetismo; 

• Manutenção de Ensino Especial e Excepcional; 

• Conslruçao de Quadras esporirvas e Ginásio Poliesportivo nas 	1ades 

escolares: 

• Conceeso de bolsa da estudo a alunos carentes, 

• Aquisição de rni~íbus escolar; 

• Construção de Cisternas e ou reservatório d'água e perfuração de poços 

tubulares para manutenção das escolas da zona rural e urbana. 

• Aquisição de fardamento escolar; 

e - CULTURA. DESPORTO E LAZER 

• Implantar e equipar a biblioteca pública mun4dpal; 

• Desenvolver programas e atividade, festividades clvicaa, folclóricas e 

camavalescas do Munlctpêo e do nosso Estado; 

• Desenvolvimento da semana cultural do municlpi, 

• Desenvolver a desporto amador, através de promoções, ptroclrrlos e 

outras atividade que possam beneficiar a pratica de espertos na 

comunidade estudantil a de um modo geral nos jovens e adultos do 

Municípios. como forma de lazer; 

• Construção e/Ou recuperaçõo de Quadra Pollesportiva. 

• Conatruçeo e/ou Recupera~ de Campos de Futebol; 

• ConstnJçAø e/ou rec&iperaç8o do Estádio Municipal. 

7- INFRAESTRU'TURA E URBANISMO 

• Conatruçao, amplleçáo o reforma de praças publicas; 

• CoostruçSo, ampliação e recuperação de unidades habitacional na zona 

urbana e rural; 

• Construção. ampl~ reforma de praças públicas; 

• ConatruçSo e menutençeo de psvimentaçao de ruas e avenidas, 

• Reforma, ampliação e manulençAo de cemitérios públicos 

• Construção de açudes e barragens; 

• Construçao, ampliação e recuperação de rede de eletrlflcaçao na zona 

Rural e Urbana; 

• Construção e recuparaçén de Logradouros e Vias Públicas na zona rural a 

urbana; 

• Manter, desenvolver e equipar o Departamento municipal de estradas e 

rodagens; 

• Construção e reetauraçéo de Estradas Vicinais; 

• Conatruçeo e Restaursçáo de passagens rnot'radas, bueiros, galenas e 

porfies; 

• lndentzaçáo pare aquisição de imóveis para o Murticlpio; 

• Manter, equipar e desenvolver o setor de serviços urbanos; 

• Manutenção de Lrnpeza Pública; 

• Aquiaiçéo e manutenção de poços e chafarizes públicos e Cisterna de 

abastecimento d'água na zona rural e urbana; 

• Manutenção do mercado, leiras e matadouros públicos; 

• Aquislçâo de trator ou petrol; 

8-SAÚDE 

• Manter e equipar  Secretaria Municipal de Saúde; 

• Aqulsiçso de equipamentos e materiais permanentes para o Setor de 

Saúde. 
Conatzuçao, reforma e ampliação dos Postos de Saúde; 

Construir, reformar ou ampliar prédios e óig5es destinados a execuçráo das 

ações básicas de saúde; 

• Manter as atividades do Conselho e do Fundo Municipal de Saúde; 

• Aquisiçao de equipamentos médicos, ~lógicos e hosdo)s; 

• Aquisiçào de metades e medicamentos para saúde e msnuto da 

farmácia básica paira dis it,uiçáo gratuita; 	 '- 

• Campanhas educativas e preventivas, 

• Programa de combate à desnutrição; 

• Aquisição e manutenção de ambulância; 

• Aquisição de velculos; 

• Aquislçao de unidade móvel. 

9- ASSISTÊNCIA SOCIAL 

• Manter, desenvolver e equipar as instalações do serviço social do 

municlpio; 

• Aquisição cia equipamentos. material permanente F,M.A,S; 

• Obras etnstataçõesnoFMAS; 

• Transferéncias de recursos para entidades conveníadas; 

• Desenvolver programas de assistência e atendimento à populaçáo de baixa 

renda fortalecimento as atividades desenvolvidas através do Fundo 

Municipal de Aasistência Social. 

• Encargos com transportes de pessoas carentes, 

• Ações de desenvolvimento comunitário e de geração de emprego e renda; 

• Incentivo a fsbrinaçào de produtos artesanais; 

• Implementação do programa de Amparo ao doso; 

• Construção e Ampllaçáo do Centro de Covinência de Idosos. 

• Conceséo de ajuda financeira, distribuição de cestas básicas, passagens, 

material de construção gratuita a pessoas comprovsdsmente carente 

10-FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DA CRIANÇA E DO ADOLECENTE 

• Implementação do Programa de ErTadicação do Trabalho lnfantik!ETl; 

• Implementação do Programa de Atendimento a Criança e ao Mcente - 

PAC; 

• Implementação do Prcoveni 

11- TURISMO 

• Implantar urna polltica de incentivo ao turismo; 

• Valorizar e desenvolver aspectos regionais na valorização do turismo 

municipal; 

• Construção de instalações pure amativo turístico. 
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12— ESTRADAS E RODAGENS 

• Manter, desenvolver e equipar as instalações: 

• Construção e Manutenção de vias públicas; 

• Conservação de rodovias e estradas do município da zona rural e urbana 

• Abebjrade ruas. 

13— SANEAMENTO 

• Aquisição e manutenção de equipamentos para o sistema de 

abastemento d'água; 

• Instalação de unales sanitárias domiolisr,  

• Perfuração de poços tubulares e cambões; 

• Construção e Restauração de Unidades Sanit,; 

• Construção e Restauração da Rede de distTiao d'água; 

• Construção e restauração de Aterro Sanitária. 

PREFEITURA MAUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS PARA O MUNICIPIO 
DEMONSTRATIVO II - AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCCIO ANTERIOR 

(Aslgo 4 6, Parágrafo 10  da Lei Cornplerrentar n 1  101 de 4f05I2000) 

ESPECIFICAÇÃO '1 

Metas Previstas em atas Realizadas ei Vadação 
2016 (a) 2016 (b) Valor (c) = (1-a) ¶6 (ela) x 100 

1. RECEITA TOTAL 15.951.521.60 16.417.125,23 485,603,63 292% 
Receita Financeira 15.013.883,12 18.193.859,73 1 179.976,61 7.86% 
RECEITA LIQUIDA 937.638,48 223.26550 (714.372,98) -76,19% 
2. DESPESA TOTAL 15.951.521,60 16.417.125,23 465.603,63 2,92% 
Despesa Financeira 15.013.883,12 16.193.859,73 1.179.976,61 7,86% 
DESPESA UcuIoA 937.636,48 223.265,50 (714.372,98) -76,19% 
3. RESULTADO PRIMÁRIO • - - #DlV 

4. RESULTADO NOMINAL 1.325.236,50 1.428.563,25 103 326,75 7,80° 
6.MONTANTEDADIVIDA 1.888.120,34 1.540.53081 (347.589,53) 18,410 

FONTE; 

g.
1RODRIGU SOE SOUSA 

PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE MEIAS FISCAIS PARA O MUNICIPIO 

DEMONSTRATIVO 1 - METAS FISCAIS 
('4t9o4', 1' grato 1 4a 1.01 Compiarreetar n 101 4o CI44)I21Xl) 

ESPECIFICAÇÃO 
2018 2018 2018 2019 2020 2020 

Valor Correm. Valor Constante Valor Corrente Valor Constante Valor Corrente Valor Constante 
1. RECEITA TOTAL 18397.375,37 17,35601450 21.156,98166 19.959.416,68 24.330.525,93 22.953.329,18 

R~ Flnincelra  18,338,307,00 li 300 289,62 21.089 C53,05 19.895.333,07 24.252 411,01 22879.633,03 

RECEITA LIQUIDA 521 059,68 491.565,74 599,218,53 565 300.80 589101,43 650.095.69 

2. DESPESA TOTAL 18.375.910,27 17335.772,90 21.132 307,16 19.936 138,63 24.302.153,23 22.926.559.66 
Desposa FÍnincora 18.258238,11 1 	17 222 066.14 1 	20 994 673,83 1 	19.806 296,06 24.143.874,90 22.777.240.47 

DESPESA LIQUIDA 1.053.120,62 093 510,02 1,211 '388,71 1.142 536.52 1.392 752,02 1.313.911.00 

3. RESULTADO PRIMÁRIO 82.068,89 1 	 77.423,48 94.379.22 89.037.00 108.536.11 192.392,55 

4. RESULTADO NOMINAL 1.883.624,01 1 	1,758 135,86 ,143.167,81 2.021.856,24 2464.642,75 2.325.134,67 
S. MONTANTE DA DIVIDA 6911.030,1121 658.518,98 V02.734,64 757.296,83 923 144,83 973 891.35 

1 
1. 	 ., 

USA 
PREFEITO MUMc*AL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS PARA O MUNICÍPIO 

DEMONSTRATIVO III - METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS 

TRÊS EXERCICIOS ANTERI ORES 
(Affigo 4, Po,'9afo 2, iroso Ii da lei Go~r n 101 do 045I20cO) 

ESPECIFICAÇÃO 
COMPARATIVO DAS METAS FISCAIS NOS ÚLTIMOS TRÊS EXERCÍCIOS 

2015 2016 2017  2018 
1.RECEITA TOTAL 13.497.500,92 16.417.12523 16,682.098.33 161 18.397.375.37 10,28 
Re,ftaFIninceIra 13.454.164,56 16.193.859,83 16633385,04 2,71 18.338.307.00 10,25 

RECEITA LIQUIDA 43.336,36 223285,50 43.711,29 (78,18) 59.008,37 2126 

2. DESPESA TOTAL  13.481.759,34 18.193.859,73 16337087,02 13,23 15.375.919,27 0,21 

Despesa Financeira 13.393.953,53 18.417.125,23 16.558 $46,14 0,86 15.258.238,11 10,25 

DESPESA LIQUIDA 87.806,81 16.193 a59,73 1.778.120,88 (89,02)1 119.881,16 

3. RESULTADO PRIMÁRIO (44.469,45) - (1.729.409,59) #DIV(0) 82.068,89 (104,75 

4. RESULTADO NOMINAL 1.374.519,31 1428.563.25 1683.794,74 17,871 1.863 	4,11 10.68 

S. MONTANTE DA DIVIDA 859.685,92 1.540 530,81 1.053 120,62 (31,64) 693.030.12 (33,72) 

PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS PARA O MUNICIPIO 

DEMONSTRATIVO IV - DEMONSTRAÇÃO DA EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LIQUIDO 
(ArtIgo 4 1 , Parágrafo 2°, inciso III da Lei Complementar n.° 101 de 0410512000) 

2017 

ENTIDADES 1 	2016 2015 2014 
Prefeituras - - - 

Instituto de Previdência - - - 

ITOTAL - - - 

4â_obRI&~~ Wl ( -C(  
PREFEITO MUNICIPAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS PARA O MUNICIPIO 

DEMONSTRATIVO V - ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A 
ALIENAÇÃO DE ATIVOS 

(Migo 41 , Parágrafo 2 0 , inciso III da Lei ConipIernertar n.° 101 de 0410512000) 

ORIGEM 2014 2015 2016 
Saldo do Exercido Anterior - - - 
SOMA - - 

APLICAÇÃO 2014 2016 2016 

Saldo para o Exercício Seguinte - - - 
SOMA - - - 

fOD(AS 	
À 'i) 

PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS PARA O MUNICIPIO 

DEMONSTRATIVO VI- AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO REGIME 
PRÓPRIO DE PREV1DÈNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

(Artigo 4. Par$gre/o 21 , inciso rvde Lei CompIement n 101 de 04/05)2000) 

1 	ESPCIFICAçAO zoii 2015 201$ 

FRecelta O O $OMOI O *0IV10I 

IDosi*se O O WDW/Ot O #DMOI 
sponIb$Idade Finencelre O O #DWIOI O *DIVIDI 

IP~tual de Contribulç$o 11% 11% 11% 0.00 
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ES TADO DO PIAuI 

PREFEITURA MUNICIPAL s4 CIPAL DE ll,TON BRANDÃO
CNPJ: 01.612J90.0001-76 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

1'1 55010855/2017 
I1 

 

1 I1JDADE DE UOTAÇAO N# 01112017 
MLPiTO LEGAL: Art. 13. Ii c/c Art. 25, U da lei n' 8.666193 e suas 

artes posteriores. 
1. Contrataç6o do instjtuto Zarynhi. de Educaç3o pura reallzaç8o de 

açto Pedagógica aos professores da Rede Municipal de Ensino. 

DO CONTRATO: R$ 7.996,67(sete mil novecentos e noventa e una reais e 
a e iate centavos). 

CTCNTE: Secretaria Municipal de Educação do município de Miton 
o-P 

Ala 00 Ana Jayrs dos Santos Perfeito-ME 

i. , Senhor José Arnaldo de Oliveira. Secretário Municipal de tducaç3o, no 
sues atribulç6es legais, e de oo'do com o que determina o artigo 26 da 
era n 8.666193, com suas alterações posteriores e, considerando o que 
rio presente Processo Adrr-inistrativo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

'2017, com fundamento nr, Art. 13. II c/c art. 25. lida Lei na  8.666193 
cimentos acostados aos Solos, RATJFj 1' decIarç8o de Inexígibiliríade 

taç5o para contrataç3o do do Instituto Zarynha de Educação para 

de Capacltaç3o PcdagÓica aos orofeStores da Rede Municipal de 

a ser executado por ANA MYItA OOS SANTOS PERFEITO.ME, pessoa 
de direito privado, CNPJ 23.200 712.10001-10, sediada na Rua Auto 

350, bairro Cristo Rei, Pr'd'-' I,t,  de acordo com a proposta 
parte Integrante do P'oiosvs roiministrativo que originou o 

e contrato, pelo valor de liS 7.996,67 (Sete mil novecentos e noventa e 

xli e sessenta e sete centavos), determinando que se proceda a 
Av e devida publicação do extrato de Contrato. 

1 	flraod3o(Pl), 28 de julho 2017. 

Mayra Francisca de Psct,ceo Mio'q'.es 
Secretária Municipal de Adminiain.çloe Finanças 

Estudo do Pleili 
1"p.St PREFEITURA MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO 

RU JOaÉ ~TIPOS.Ne43 — CENTRO — MILTON BRANDÃO 
CEP 84.253-000 - CP3PJ: 01.11 2.59Oi0001 -7 

11 	 'ir' d.Oade)s.nhed.201?. 

Ol.p.r •N"• Diret'S... Orç.e.ets.1. 
.5 fa-.'elxt.. Ftiaaest"e * 2011 ada 

l.n Rodrtg..s da $..., Prefeito Muniniont de Milton I1rencl80. 
do Neul, usando das alxibuiçóe. que Lhe aAo conferidos por Lei. 

1- \ ÁREA qisa a CAnsar. Municipal aprovou e sanciono e promulgo a 

CAPITULO 1 

DAS OISPOS'ÇOES PRELIMINARES 

*t 1- Noe ter.00,. da Co"st.tslçAo Federei, n'alço 105, per*erufo 2, 
'.1 	4120m4 • da L.l OrgAnkos do Município, irate I4 fia- - 

n-ç . 'ntá'l*s do Municiplo para o exercício de 2018, orientes eloboreço dai  
'los Lei Orçamentária Anual. dispêe sobre cc slte.feçf'es O.. Iegl.iaçøo e 
ss .tokznninaçôe. cepo. lo" pci-. Lei Core plementer ia" 101 do 0-1 de 

--'t 2000 e Portaria, dc Secreleris, do fa-ouro N..*aral. 

rge.fo único - A. norma. oomld.'s na-'- lei •tnar'em todo, os 
sdml.slatraç$o direta e i.'dlre'. 

2'- A atal,or,ç*o de propoete osçer'or't*rie ,hrsnçe. os Pod"r,a 
nçi - . tiVO e Executivo, entidade.e da AdminisimçP., Direta e indireta, '- 

d.. Lei Complementar r, 101 d- 04 de maio de 2.000, oi,c.ro.ndo-ee ou 
o 	'a- -501.55 eatr..1AQloOC: 

a pobreza e promove' e Cidadania a e lncl'r*a" **ela?: 
1 	,00'sr o desenvolvimento dr- municipk' e o crere*re'ato eoon6mlco: 

e rsorçar.lz.çao dou serviços edmlnl.'reiivos, buacendo maior 
ia de trabalho e .rrscxed.çeo: 
isl4ncia á criança a ao adolescente: 

- 'n'Is da infra.stnjtura urbana. 

CiPiTULO ti 

METAe E PRlORiDAOE 

S,i, 3- As metes - fins de Adminiatraçln r's,fl50  Muqln,iti pe o 
lo do 2018 serôo estabelecidas por proçramaai coretsnta- doflJ,.no 

relativo ao perlodo de 2014 • 2017 a .'.r.c.s'foedee no Aiei.XIii 
. Ai .  

CAPITULO lii 

DAS METAS FISCAIS, PASSIVOS CONTINGENTES E OUTROS RISCOS. 

Art. 4•. As metas de resultados fiscais do município para o exercido de 
2018 oSo equelas apresentadas no dernooat, -sth'o de Metas Fiscais, integrante 
desta Lei, desdobrados aro: 

• Anexo 1 - o pesas Obrigatórias: 
• Anexo ii- Programes. Metas e Ações: 
11 Anexo iii - Metas Fiscais: 
ti Anexo IV — Avaiíaçáo do Cumprimento das Metas Fiscais do Exerlc.o 

Anterior: 
Cl Anexo V - Meta, Fiscais Atuais Comparadas com as Fixada, nos três 

exercidos; 
O Anexo VI — EVOlUÇãO do Património Uquldo; 
O Anexo VII — Origem e AplicaçãO ri, Recursos obtidas com Alieneção 

cio,  Alivcick 
O Anexo VIII- Receitas e Despesas Previdenclárlas do RPPS; 
O Anexo IX — Pr4eção Abanei do RPPS: 
O Anexo X - Estimativa e Cõmpensaçuo niC Renúncia de Receita; 
O Anexo Xl — Margem de ExpensPo dai i)espewas Obrigatórias de 

Caráter Continuado 

Ari. 6' Integra esta Lei o Anexo XII. denominado Oeçnonstrstivo de 
Riscos Fiscais e Providénclaa onde eSo avaliados es passivos contingentes o 
outros riscos capazes de afetar as contaS públicas. com  indicação das 
providénciaa a serem tomadas peio Poder Executivo caso venha a se 
concretizar. 

CAPITULO IV 

DAS QRIEPJTAÇÕES PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DA LEI 
ORÇAMENTÁRIA DE 2018 

Art. 6' - Atendidas as metas priorizadas para o exercício do 2018, a Lei 
Orçamentária poderá contemplar o atendimento de outras metas desde que 
faÇam parte do Pleno Plunanual oorrapondente ao perlodo de 2014 a 2017 e 

Lei do Diretrlres Orçamentárias de 2018. 

Art. T A Lei Orçamentária não consignará recursos para inicio de 
novos projetos se não estiverem adequadamente atendidos ou em andamento 
e contempladas os despesas de conservação do património pilbbco. 

par*çrsfo Único - Entende-se por adequadamente atendrd 	os 
s'roleloe cuja realização nalca esteia conforme o oronogreceo fisico-f,nairo 
pactiiadoil tsr" vigéncia. 

Art. 8'- Para firma do disposto no artigo 18, 4 3', da Lei Complementar rn° 
101 de 04 de meio de 2000, coneideram-se irrelevantes as despesas 
realizada, anualmente até 0,20% (zero virgule vinte por cento) da receita 
COerentS liquida. 

Ai't 9'- Em atendimento ao disposto no artigo 4'. Inciso 1, alínea W. da 
Lei Complementar is 101 de 04 tia maio de 2000. os custos dos piogramas 
finailudoos pelo orçamento municipal devrão ser apurados mensalmente 
medIante iiquidaçuo da despesa. 

4 1'- As despesas serão apropriados de acordo com a efet.va 
cleetineção doe gastas, baseados em critério de rateio de custos do. 
programas, 

4 2- A aveliaçAo dos resultados fer-se--á a partir da apuração dos custos 
o das lnfomtaçõee físicas referentes à, metas estabelecidas na L.D,O. 

4 3- Pura os efeitos deste artigo. consideram~ programas finalisticos 
aquele cujo Oblativo estratégico é o de pioporcionar s incorporação de uns bem 
ou serviço pare atendimento direto das demandas da socí,dmde. 

4 45. Das dlvida: 

1. Dividam resultantes ae levantamento fiscais, relativo ao INSS, sara., 
aMortIzado, de acordo com o paroelamento que for celebrado entre o INSS e o 
Munleipio: 
II. Amcxttzaçêo da divida de financiamento cure o FINDES. prneto PMAT e 
PAC; 
tu. r.g.m.ntoe de precatõrbe: 
IV. Débitos parcelados - Demala Entidade,. ,erao amortizados obedecendo a 
autorização legislativa, e os termos acordados com a mepediva entidade 
banaficIlila. 

Art. 10 - As transferãncies entre ôrgSoa dotados de persornnfldade 
)urldice própria, assim corno o* fundos especiais, que compõem a Lei 
Orçamentária, ficam condicionados 8a normas constantes das respectivas Leis 
instituidOras, Leia eapecfficaa ou regras determinadas pelo Poder Executivo. 

Ait ii -Até  30 (trint5) dias após a publicação da Lei Orçamentaria do 
exarolcio de 2018, o Executivo estabeiecoré a programação flnaflCalra e o 
acnogrsrna mensal de desembolso, de modo a compatibilIzar a realização ao 
fstivo Ingresso das receitas municipais. 

4 1 - Iniegrareo a programação financeira e o cronograma ló 

1. Tran.ferãnclas floseceiras a concedei para outras entidadeo lntegrs do 
orçamento rtrUrldpr.i e duodédmo da Cãmara: 
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%lerAncias finencelres a receber Ad Oulras 	tidedes rttograflte, do 
-ato municipal;  
"tu" estoque de reatos a pagar processado. d.' enemicio, ar'eriore,; 
11 tnsncefro de exwcicio a'lerIor: 

'i 2' - O Gronogrerne de que tr,ta aita a'lko, dará r-"oridade 'ao 
'r"t" de despesa. obrigatória da cer4ter r.'.rttr,uedo do 1.itrriclpio oro 

á, despesa, da caráter disodojonitrbo e ~neifarA toda. a, "lr'culçA~ 
r - ,cioeats a levaIs existentes, 

3' - As tranaferánclas ftnaooexrre ao Poder Legislotivo serfio realizadas 
rdo com o cr000grwrvte da desembolso mensal, respeItando o limite 

-1  estabelecido no artigo 29-A da Constituição rederal de 1988. 
zidr' pela Emenda Constitucional n' 25 de 14 di f,veroiro de 2000 

sex. 12 - A Lra Orçart.er,tária cord.'* rse'va de ondngércie, 
'at'I.. até 1% (um por certo) de 'ecelte °ntTnr'te liquida. prOveta lt 

o- ia orçamentária, destinada e. 

	

• 	'riu',. de crédito* ,d,ck,on,s;, 
'de. passivos Corttiogenlee a outros rlsn, e .v..otos fiscais impreviston, 

'.rt 13 - Na forrou cc artigo 13 de Lei Co ,planaoiar 101, sr4 30 (trote) 
a pubbcaçáo da Lei Orc,ameot*rta, o E.ar'tttivo esteboloqerá n'ela. 

•-, - ',. s pera a iealtzaçao das receites es8sdag, edupive 05 receita, 
-'5 ' d'ia ómgão,daAdministracão Indireta- 

- Após o .roo.n'amento de cede bimestre, oe hipótese de ser 
'ml e frustração na arrecadação do receitas rm.r'az de -oropromator o 
ia entre receitas e despesas e obtartçAo '40. resurtetio. prwori'ioa 
"o Anexo de Metes Flsc.l por ato' a sao' x'lr,tretc,s "ce trinta hoa 
ll,'te., o ExecutIvo e o Leq,sIetiv d,termoa'So lo,Itaç*o da 
t o e movimentaçãoa finnceira, aro .eor'ranta v,ce,e,aálo á oreseivoção 
lelo estabelecido. 

7 Ao determinarem a limitação de rltor..nb-o e ,.ovlrnervação 
nlrfl os Chefes dos Poderes Executivo e Lt.gatstIvo ,dolarãO crjrIOs 
rodizam o menor impacto pce,lv..t 'las eç0ea de caráter ncinI, 

	

o 	Iar,-wntn a educaçfin, seOri" e *is.i"t#rcla ,nlaf, 

3' Não se admitirá a limitação de ampenhe a mo r-wmt,.çtio iIrrøoc,lr 

'- -esposas vinculadas, caso e fortr ,çftu,  ' e ørrecedqGãc 'láo O5tr'ra 

-'ido nas respectivas receito,, 	 = 

' N8o serão objeto de Plrol'r.çCo de oror'entrn 	rrovlrflçáo 
-'-"rn eq despesas que constituem Obrlpeçdee leoNili tio Mr.nlrrplo ,3 

	

o' 	 -o C5 destinadas ao pagamento 00 serriça, ria divide a precatérlce 
j 1 	a 

55 A irritação de empenho e 'Trr=vrmer'teção ficaricelra !.-bem será 
a ou htpótese de ser nIncnseãrin á redução riC evectua' excesso da 

"o-' ct'irsofldada em ralação á meta fixada no Anexo de M'a. Fiscais. 
mrrto-sa que dispA, O .li 31, da Lei Completar o' 101, de 1  do melo de 

'rt 14 - A ]limitação de a.r,penh.'r 	mnvlr-'eotação finencarm de nue 
"--aOigo anterior poderá s' susçe.a. r,', traio O., em ps'0'. case 

o ti^ frustração de receita, se reuer 4o no, bjoi...loa saçt.fai.. 

Ar,, 16 - Fica o Pode, Ea',cutls'o o,lorl2$rtO  1' n'ates' t*rn.esI rim' 
'r..I'ilkiade de outras esfera. rir'  
'voa Convánløs. tarelo de scor,tO,  

	

ç 	-"riários disponíveis. 

Sri 16 	O PrOeto de lei Orçamaritárra ,ará ab.omo,1r 'te forma 

em conformidade coro as <ti r,t,lzoá 5vedas rre,lri t,rri, com o Sri 
'A ) ii.' 6.' 7.'e 8 da ConatItiaição Federal, ro'o a Le Foderril o.' 5.320, 

ria março de 1964. assim como á Lei Comçrtotverttar n.' 101. de 4 de 
o, 2000, Portam,a Intartomnralerial ri? 13, de 4  ria ,tralo li.. 2001, da 
ara do Tesouro Nar,onai  

5 5'  A Lai Orçxrneotrla Anual ctrmp'es.vim* 

, "mento riec.t; e 
• 'ç.rnento da segursiede social. 

1 

5 2' Os orçamentos fiecal e de sooriniclado .nrial 5'i' ,i.,,.te,ltierbSS 

	

• -' 	m-rr's da Lei Federal 4320rA1 e 	Porte'i., .0. t.r.aláin "a 

narCo a despesa por unirtarIm' o.-ç0".t.fllA.a, 4nf,'rads o.',' 

-o--rica, grupos ,  de despesa, o modailóade tio aetlCac3r, , r',' 'ermos ii. 

e 'otsrrnlnl.tenal ri' 163, rie 2001, do tfinisrárin Iz 	rende e do 

- A'lo do Planejamento. Orçamento e Ges$flio, 

Sri. 17 - A mesa da Cãmora Munical elaborará sue prc.prrata 
-'--"ritárla para o exercício de 2018', a remeterá ao €aaortivo a'#' 20 (viole) 

- rios do prazo pri.vlalo pare remessa do .r'..-'. ,  ia [ad flmçarr,err'árl-& 

Poder, 

ne'*grsio único , 	f',jer E,em,tloo cofrarerá a disposiç'o do Frrti-r 

a- ativo, rio minimo 30 dias ,"les do prazo deiermina'lo no 'ropurlrta 

	

• 	o. estudos e estbolathve. das reralras par, a ,..emottrlo -, 
ria con'ents liquide e as respectiva. o'ien'A'ia" rir' cAl.'' lo niCt - rma 

•,rp art. 12, § 3? da Lei de r.tpo.i,at'ltirha'le fhe'iid 	 7  

CAPITULO V 

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS A DESPESAS COM PESSOAL 

Alt 18 - O aumento da despesa coo, pessoal, em decorrõnciá de 
qualquer das medidas relacionadas mio ali, 159, § 1.' da Constituição Federal, 
poderá ser realizado medinta lei específica, desde que obedecidos os limites 
previstos nos alt 20. 22, § único. e 71, todos da Lei Complerniantar o' 101, de 
4 de meio de 7000, e cumpridas as etrigáncias previstas nos aS 16 e 17 do 
referido defo'-'a legal, ficando autorizado o aumento da despesa com pessoal 
nara 

1. Co"ro,i5o de o'iolquer vantagemou aumento de remuneração, e criação de 
cargos, em~e funções ou alteração de estruturas de certeira,; e 
II. Admissão de pessoal ou contratação a qualquer título, 

4 1' Os aumentos de que trata este artigo somente poderão ocorrer se 
hOuver 

1. Prévia dotação orçamentária suficiente para atender ás projeções de 
desposa de pessoal  e aos acréscimos dela decorrentes: 
II. Lei 'rapclflca para as hipóteses previstas no Inciso 1, do 'capuf; e 
II. Observância da legislação vigente no caso do Inciso II. do 'capur. 

§ 2' - Na existéricia de recursos do FUNDES e para cumprir o 
estabelecido no Art. W. § 5' do AOTCF, fica o Poder Executivo autorizado a 
conceder abonos aom profissionais do Magistério. 

3' 'o  caso do Poder Legislativo, deverão ser obedecidos. 
adicinr,atmente, os limites fixados nos alt 29 e 29-A de Constituição Federal, 

Alt, la - Na hipótese de ser atingido o imite prudencial de que trata o 
art. 22 d, Lei Complementar n,' 101, de 4 decaio de 2000, a manutenção da 
horas Øxtja, somente poderá ocorrer nos casos de calamidade pública, tia 
execução de Programas entergenoala de saúde p0btica ou em situações da 
catre", gr,vhlede, devidamente reconhecida por decreto do Chefe do 
Execu"o. 

cp$'ruto VI 

DAS DISPOSIÕES GERAIS E FINAIS 

ri rir, 20 Torto Projeto de Lei enviado pelo Executivo versando sobro 
COncOirsic rir' "'latia, remissão, Sub5tdlo, crédito presumido. conces - de 
iseriçár. "m c"á'or não geral, alteração de aliqoota ou modificação de 	,de 
cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribui 	, a 

outro, beneficio, que correspondam a tratamento diferenciado, 

atet'vler ao draportto no ert, 14 da Lei Coraplomneritar n. 101, de 4 de maio 2000, 
deva ser instruído com demonstratIvo de que riso prejudicará o Cumprimento 
de Obrigações constitucionais, legais e judiciais a cargo do Município. que riSo 
afetará as metas de resultado nominal e primário, bem como as ações de 

caróte' social, especiakoenle a educação, saúde e esalaténcla social. 

áj't, 21 - Q Poder ExufJyo poderá encaminhar à Cãmar Municipal 
Projetos de Lei dispondo sobre alterações ria legislação tributária, 
espacialmente sobre: 

1. Revolto e tualização do Código Tributário Municipal, tie forma a corrigir 
dlstorçAee; 

II. Revoçaçõe. dos 'isenções tributárias que contrariem o interesse público a a 
justiça rrso.I; 
III. Re°i.ãç, d-ç,  tatSs, objetivando sua adequação aos custos efetivos dos 
serviços preStadoS a ao exorcirdo do poder de polícia do município; 
IV. AI, t.iizaçãri da Planta Genérica de Valores ajustando-e aos movimento, dS 
vaiorirl,Cãr' do tr"rrrcedo Imobiliário; o 
V. Aperleiçna"rento do sistema de fiscalIzação, cobrança, execução fiscal e 
erretiad.çãr ria tributos. 

ArE 22 - Se a Lei Orçamentária não for promulgada itlé o último dia do 
exercicio dit 2017, fica autorizada a realização das despesas constitucionais 

até o limite mensal de um dcix, avo de cada programa da proposta original 
remetida ao Legislativo. enquanto a respectiva lei não for sancionada 

Parágrafo único - Considerar-se-á antecipação da crédito a conta ria 
Lei Orc,,mentária e utilização dos recurso, autorIzada neste artigo, 

23- E'a Lei entra em vigor na data de sua publicrtçno. 

Sri 24' Proc'gam•ae as disposições em contrário 

sanciono e promulgo, presenta lei. 

Publique-... 

Dado e traçado no Gabinete do Prefeito Municipal de Milton ttrandio (P1), sol 

09 (nove) dito' do mês de junho de 2017 (dois mil e dezessete) da era vulgar. 

-Prefeito Murticipal- 
(L',n,Ii,,,,ei tu, jró,i'inu, página) 
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LM DE DIRETRIZES oAuETAqI43 

A XO DE METAS FISCAIS E RISCOS FIscais PARA O '.UNICIPIO 

(A''io 4° 1 alie.. 'u°  a °h •  P.aAa.-?., r. 	V (Ia LRF) 

A il de R..poisbllkiade Fiacal, do alr' de (YIO. ~minou que  

e~ da tederaçao Css,, ,loaar. ' e , r,rOrY,$.a,, Corr, a 

fr'p'en'açao de ts" orÇe.,-'. , 	 E..,  

.4000raça0 da lei de 0rretr4zes 01Ç -MA-4—, rr rar.d'. O. defi.1q. 

las Asceta, a pre''o de g.'stns c'iretiv..is .nm 

e k ntIAcadar o. priecÇ..a lace'. aeh.' '. conlas r'úbIlcaa no 

' -,,o ria elsboraçAc rio o.ça....ntn, 

Os risco. Orç 	otAri ,—  '.Aø ."iulea 0,. dizer.' reapoitc. A 

da a5 rerrootas 1 dasperlas pre$sta no a. corrir'e.'r,m, isto 

durante a exrcuçrr orçamentAria ocorra desvios eOtr5 rceIteq  e 

rl*raa orçarias. 

O segundo tipo de risca reter- se ae. ris,'.rvo. 

'rp ~ente aqueles decorrentes de sÇfteC ud'olee. 

r,c. Ç~~10 ou Cr~ de 	 de e.'ePrr 'es 

* prsvrstaa pele próprIa LRF (Ari. 4° .Ilrs 	'ir' 1. tSr), 

ro a 	dl.yiar.trr ao dísrroqtn ei, nniçrs 14, i"i,i.rr 1 •  ria l.' 

'r'w,tar M° 10112000. o moeia't de ~~ de  

'rw-wio ria estimativa de recoltas da 'ei orçamentaria e r' Sri afeapra no 

• de 'esuMado flacal,, previstss no-nexo prórto d* Lei de Dlretr1es 

r ç 	nitrias 

PINO O CriO de 2018 rimo sarA dIferente, nerAm eviat#arri rircos. 

r" itacais. que podem modificar, em ØIQilm n'rimento. o 'ia tr.jetrta 

Esses eslAo concentrados. em paso'vii conulrigerntrs,Øorio 

—to, 9~ jUdICIOSa 8 serem .'t,wrcipda*. ,rn, ces r.4'w r.eIa 

ir 1,, a ~roa, peaalvõ* da Inda, ,açi1a, .' o,, ,o. rir, rrOiiD, 

ir.o,jØ de* dec~ que ferem vjam,ir4aa terrelear ri w~ 'lais 

ri— rr para os podmnoa ex rrk',*ris • ritA rrreqe'rn ri o' '.'w'n tia dtviti 

prlt- 

SarA alocado na Lei Orçamentaria AnuaL R~ma da Caefliegtacla 

.4. -dern da aM IS s~ e vslo .4* ec.+f- env~ flqt4de do 

«ento, onde e.ar* reservada pera averituole rlsera  flirinie, ti'tI cxwno 

r4er'eaa judiciais e reordínáriaa e Ol~ pass.na contlnoeruiea. 

r OC.I"ICAÇÕES E AVALIAÇfl W. DASCIV(i  rOLmnF.vM  Oh  0  I15('Il 

E.AL CAPAZ DE AFETAR AS CONTAS PIlRIICAS MIIWI(.IPAIS 

- r "ne'ito do sarir, romnO que pesas peret 9~ imper;tt nas 

'aas Cciii pessoal. 

se «<n&nlca que venha ref,etir r'eg tivame'ita r 

«ena~ judiciais de difícil 	pr1 menln: 

"mpqes (Secaa, Inundnç/les, etc) riu.' por ir,."Il,ro rrenirarq rirse'er 

Ires ocorrências riSo previetãs, 'nas que evijaer a , Ir 0 *1  e'.tlaI 4, 

Orr 

NOVE1NG1A8 A SEREM TOMADAS 111* MIPÓTESE t)E $F- CONCRETIZAR 

t' de crêdltoe a~ais de até 80% dir rteisrreae 15  pri 

.rto ris fon'na de artigo 7° e 43' .  de Lei Fedtrr ri'.  

"NEXO DE PRIORIDADES E METAS 

1-CÃMARA MUNICIPAL 
- AqulaiÇ*0 dø equipamentos e Materiais Permanente; 

• Conaitução, Reforma e Ampliação do PrAdio da CAmara; 

• Manutenção da Cênrara; 

• Aquisiçãode Vø4.doe; 

• !nforrnattzeção da Cénuara, 

2_0AisINErE DO PREFEITO 

• Manter e Eqwper o Gabinete do Prferto 

• Des,rinvól'ser AÇ.e4 de supervisão e cOordO$iaçAo superior, dentro do 

Gah4'iaje do Prefeito; 

• ftqulolçsn de urrr wrlcuk, para Gabinete tio PrefeIto; 

• "4)010 Iiianoeirr, A entidade privada e subvençôee sociais: 

• Encargo, core Assassori. Jurídica a de Imprensa; 

• Refom,r. do *édio da Prefeitura 

3- ADMINIS TRAÇÃO. FINANÇASA E PLANEJAMENTO 

• Mentor o Equipar o Oe artemerito de Administração Geral e Financeiro; 

• .Aririsiçãn de Equipamentos para Serviços da Adrninitrr'ç5o Geral e 

Tesouraria: 

• fls.nvnl"e' eções junto a municiptos, no sentido de manter e equper 05 

'alores el'. Iderifi~ Junta a Serviçri Militar. Expedição de CTPS. 

Correios e Telégrafos e Telefonia; 

• Manutenção dos otividOdeS, maio. de Departamento, desenvolvenb 

projetos e atividades de manutenção e controle interno, dr,uIgeçã 	atos 

cAdeia, controle de dividas. arrecadação de tributos e controle dê' 

contrtuiç0es, controle de almoxarifado dos ~os públicos; 

• AqutaIçSo de equipamentoe para manutenção da Adrnirrlstrsçto Pública; 

• A.alrettJre de Infomiattvoa, revista, e omal,; 
• E''-e'poe n'riR manutenção de iliseineção pública; 

• F—'.-'--*.' flama fta,clonárlos; 

° Manutenção de eocavuecom segurança pública; 

o PmnQrenie de publicação de editais e notes; 

• T-elnemnenhn e Qtia.çSo de f'uniclonêrios do administração; 

• Deeenvotver co projetos Inclusos no Plano Plurianual; 

• MaMal' atualizado os débitos cem Previdénda Social; 

• Aq, ,ào-li;bode Irn6v&e pare adniiruiatraçAo pública; 

• r-»o»-r a frrfomrn.çéo e processamento de dados; 

• 	1O'mrOe*i*O de Iniôvela; 

• 	 ri,, i'iusr,,, Diretos; 

4- ~,lCULTORA  E MEIO AMBIENTE 

• Monte' o sriiitp*J'P $crefarta Munícipinf de AgrlColit, Abaator*r.ento e Meio 

Ambiante; 
• Aqtilslç8o de eqúlpwwnk* e aoesaórioe Agricolas; 

• Ço'r,trtrçSr' de ,talo.iro Público MurliC¼reI: 

• 	nsle,çar, ,4. , 	 da Feira de Pequenos Animais e parque de 

Vos 
• Ii..rl.lçA. . 	 trator ogdçolo " Patrulha rnecAnlca corri 

• M.$'.içAo rle'aqulpamentos para mediç4o veterinária; 

• M""tm' e rql,ipø.  o Mercado PÚblko Murnicipnl da zona urbat rural; 

• Prcç'crdonsr condições favoráveis para aieedle,anto téonlcolio 

prrviirtoreç munIcIpaIs, desenvolvendo a agricultura familiar; 

• D,'.-n'n'I'' campanhas educativa', sobre preeervaç*O wnbientsl: 

• FiecsffTac#' su-hientai; 
((o,I/illlu, ,Irl próxinui página) 
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"aIcko de iementa, e mudas r"' *r4h.,iç5r 	a- osotienre 

lotes; 

'sic5o de mebiz e reprodut~ rrr. rIP 	,,wde ,1r rstehc, dn. 

--1 	oe prodiores: 

- çe-, de terra dos peque~  

• •ntaçAo 

• 	rde e equipar e Secretaria '4unIdp& de Eec'o: 

• 	•r't' e equipar em creches e 

• 	sar-voltrsr na forma da lelaiaç$o tdgqt O ør%irw' 	n-tsi e lnfantil 
• c4,ao doa pr~on-is I~A Sres. mm •'nOI.nt.. lo.. 

p.deno'nt- sn Fundo  

• 'gi"*rio - FUNDIEB. 

• 

	

	s'cIIr reforme, os prédios educøeior.ei, e d~Ma Argo.-e ah 

r'rsabilidud. da S.,crstrha de 

matrufr nIc,u r*ctiperaçAo de Creches. 

• •«,'alç*o de CqUmmefltn e Matenal P mo.ner'te pio Ensino 

tdwfler,taI e Infantil: 

• 	naC.taç&, de Peasoal; 

• 	- •isaêo de veículo.: 

• 	eiçéo de rriateriel dldético e pedegAçilco: 

• 	,.'c*O de Merende Escoh.r; 

• 	e-1mçAn do Ana lfabetismo; 

• 	-'- 'tençeo de Ensino Eapécial * Ep--tnnel, 

• 	-r-"r-.ço de Quadras espo-lives e Cir4ek, PoIteapn-tivo r. 

• 	)massjQ ci.' botes de ø.tu,4 ,  o. .li,,'r..  

• 	.jscao de mlcro-?,nibus per,Iar 

• 	i5tr.Çéc de Cistermas e o. -soq-vató'lr, riSqu, e p 4ursçSn de pncns 

pare mara,tenQ*o do., esnniea de ,i'.. '-"ai e 

• 	,',iç5u da fardamento eecnu,r 

a - 	TUQA. DE$PORTO E LAZER 

 -ter e equipar e biblioteca púit-c*  

, ,voq pro armes e o.tivMede, festMdarie' che* 

- -a'aêe,ca, do Municiplo e do noseo Estado; 

-'--"-'ofvimønto da serram.' cultural do m,epclpfr,; 

•e'vOh,er o deepo'to amador, aM-' de prrr,rçi'*., petrr,cTmlc,, ir 

atividade que nnesarn heoe8c1er , priduca de esOnda. "e 

Idade estudantil de u-" mraiu, rreI a. jnv.'ns - .1,,ena 40 

ir., nina. como forme de Iaz.1 

- 	'ar-uçeo &ou recuperaçeo 10 Quadra  

• 	5t'iJÇO e/OU Re ,r,.çar' de ( an'rna ria 	a'l 

• 	- -.irtlçAo e/ou recopereç5r' lo EstéruO 'fu'ifrjr,C' 

- - "'flAE8TRU'TURA E UR9A'4S'() 

efruçáo, empIleçho e reforma de r-eçae pI-rres 

"sfruçSo, o.rnpllr.çP.o e rac000raç*a ri. ,,njdade* hshl$,.,-bro,et re 

e rural; 

r'atuçéo. ampliaçeo. reforme ri.' praças  

- 	-...at-uçAo e marsjtençao de rn*nenteç de ruia' 

• 	--forma, einiIaçeo e rrenutençSo de o ,ltri-,. r,.,blian. rru. 

• 	•-'al-uçSo de açudee e barratens 	 --' - 

- - a'at-uÇO. ampheçeo e recsio-,reÇec' de r~ da nlat$ceçan  rue mui. 

reI , Urbana; 

uç*o e rscupera9&r» de Lognlourre e 'A*s C''lice 'a moe rural e 

• Me'titr. de*,,vt*vt-r e equipar o Departamento municipal de estrado., e 

• Coretruçén • r.,t*ureçéo de Estradas Vicinais: 

• Gn-'ai'-',çae. e Reeteuraçeo de passegene r,,of-tada, bueiro., galerias e 

p-tas, 

• lr'denlzec5o r-.'-' e-iuísiçáo de Imóveis pare e Municlpio: 

• M.,.ew -ui4par e de-senvotver o setor  de aoMçotu urbano,: 

• M,muteqic*o de Lknpez. Pública; 

•01  'ti tacer- - menufenço de poços e cEuafarazes público, e Cisterna de 

abale .Wtçt d'*gua na zona rural e urbana; 

• M.menç.a-i de mercado, feiras e matadouros público.; 

•AGRIM~ d, trator ata 	o1; 

a — 

• Mn'-',e - av.Ip*r e Secretaria Municipal de Saúde; 

• *ntulelç*e- rir equipamentos e rnatelal, pennsr'entas pera o Setor de 

Cn'M'- uceo. 'aferroe e arrpliaçao dos Postos de Saúde: 

Çensjyuir, refotmer ou ampliar prédios e órgáos destinados a execução das 

hWa~ de saúde; 

• Mentor es  ~9~ do Conselho e do Fundo Municipal de Saúde: 

• Aqt,tic*.-r de squlp'tmerttos módicos, odontológicos e hosPita)e: 

• Aql,lQç5n de rnetarieis e medicamentos para saúde e merut,0 da 

hsio, para dlstr0ulção gro.tuita 

• Cui'penh-e educativa, e preventivas; 

• Pm'orar~ de ecvnbate á daseutrão; 

• A,ti.isi* e !runUtençãO de ambulãrtola: 

• A,ul.tçé.'r de veículos; 

• Aqi iisiç84 de unidade môvel, 

• - 	 $ØCIAL 

• 4,o'1ir'. dey e eqiper as iostelaçi0es do serrço social do 

* Mii-.'çSr' -'e equipamentos e material permanente F.MAS; 

• OP'a e e'aIateçea no FMAS 

• T, teo8-oici de recwaos para entdsdes conveniadaa; 

• Lle5'-,ct-'--, programas de assiaténda e atendimento A população de baixa 

renda tfab rento aís ebvid~ deeanvoMdas atravósi do Fundo 

Municipal de AssEeténda Social. 

• Encargos oni transportas de pessoas carentes; 

• Ac/'np de ~envolvimento comunitário e de geração de emprego e renda; 

• Immr,tiv • fabricação de produtos artesanais: 

• l-er1i- antaçari do programa de Amparo ao idoso; 

• Co-' strt 	• A2llplIaçeo do Centro de Couv.ivãricia de Idosos; 

• C.vrcaas8n ia ajuda flnsnoeira, distribuição de cestas básicas, passagens, 

trusinris' ri. orunstIução gratuita a pesoaa ccrriprovedt'r-ttnte carente. 

10- ' 'N!CIP/IL DE DEFESA DA CRIANÇA E DO ADOLECENTE 

• Irmruls"ac*n tri  P'r-arama de Ern,diceç5o do Trabalho Infantil 	ETI; 

• Ir-rrle-'.'scsri ii' Proarama de Atenúrrento a Cr'ençe e aoA5 	nte- 
-- 

• 	 "$açeo do Pro,oveni. 

11- fl BJFUO 

• lr'-r'ante' "'e r'riiItica de incentivo ao turismo;  

• 	 ad~ttoiver aspectos regionais ris valorização do turismo 

rrit'irtpel; 

• Cr.m.tr, rit ,  I. fr5tR1aÇ.0$ para atrativo turístico 
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12— ESTRADAS E RODAGENS 

• Mrtpr. derwoI"eç e quipar as inetIaç-, 

• Cnnç tn jçàn e M titç.o devias I'IhIie.; 

• Crviçe d r4Oví* eestra~ do n'.ncIplo da zona rural e urbana 

• 

IJ6UJ1ÇI 

• AqiuçAo e 	itço de equemeritos para o sistema de 

abastrneq'lto d'água, 

• InatpIço d4' i inid~ enitárIas domfrIir: 

• Pe,rçPi de o"Cne tuhijlares e cacimb'.; 

• Constniço e R»s(auraco de Unidades Slnit; 

• Contrij' o Pç.taurac.o da Redv' de i iPI(ào d'água; 

• GnntnjçAo e —tmiroçAo de Aterm8s9nitÁria 

PREFEITURA 'IAUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO) DE METAS FISC!S PARA O MUNICIPIO 
DEMONSTRATIVO II - AVALIAÇÃO DO (UMPRIMENTc1 DAS METAS FISCAIS DO EXERCIdO ANTERIOR 

(A11190 0 , rarégrafo 1 1  da Lei Cn'frment' n.' 101 de 4'05/2000) 

- 	ESPE IV- ICACêO) 
P?ØVIQ NIt q~ etpq RøaIi70d9 V8rtação 
2016 (a) 

1 	 2016(h) Valor (c) = (b-a) % (cia) x 100 
1.RECErrATOTAL 15.951521,60 16.417125,23 465.503,63 292% 
Receiti¥ FinRnceirp 15.013 883,12 - 	1 6j 3 1.179.976,61 7,86% 
RECEITA LIQI JIDA 937 .838.48 223.265,50 (714.37298) -76,19% 
2. DESPESA TOTAL 15.951.521,60 l6,417,175,23 465.60363 2,92% 
Despesa Flnarbceira 15.013883,12 16.193.859,73 1.179.976,81 7,86% 
DESPESA JOUIDA, 937.636,48 - 223.265,50 (714.372,98) -7619% 
3. RESULTADO PRIMÁRIO - - #DIV/01 

4. RESULTADO NOMINAL 1.325.236,50 1.428.563,25 103.326,75 7,80% 
S. MONTANTE DA nFv108  1.888.120,34 1.54O.20,81 (347.589,53) -18,41% 

'ÍTTORODI 	'r "•I A 
PREFEITO k41 IICIomI 

PREFEITURA MUNICIPAl DE MILTON BRANDÃO 

LEI fIE O'96'TRIZES 	Ç4FMTRIA$ 
EXO fIE METAS FISCAIS PAPA O MUNICIPIO 

DEMONSTRATIVO! .METAS FISCAIS 
t"X' ". '4'' r da Lr'I C'M!p""er" '.' "' -e 04Q5I7X) 

ESPEGImICAÇO 
7nla 2018 T"c"0 2019 2020 2020 

VI,,r Cnrrt VIr,, ConIrte C"nntø Vlor Constante VaIc'r Corrente Valor Constante 
1. RECEITA TOTAL 'P 39737',37 '7,35.0'4,W' 

17,300.259,57 

?1.1,41,R4 19.959.416,55 2 1 ,330.528,93 22.953 329,18 

Rec.l. FInance'- 5.33a.yc7,2 '.0.45.3.0$ 19,895.333,07 24.252 411,01 22.879.633,03 

RECEITA LIQUIDA - 	57',05°,6P 91 w65,71 ,',QG,218,53 565,300.60 589 101,43 850.095,69 

2. DESPESA TOTAL 1 8.375 ''9,27 17,335,772,90 21,1'?,307,18 19.936.138,83 24.302 153,23 22426.559.66 

De"p.a Finirien,', '8.25$.?3l,11 17.222,866,14 20.904.0?3.83 19.806.296,06 1 	24.143874,90 1 	22.777.240.47 

'DESPESA UQUIOA  1.053.120,6? 993.50,02 1.211.088,71 1,142.536,52 1.392,752,02 1,313,917.90 

3. RESULTADO 'RI"PR1O 5P,49 77.423,46 4079.22 89.037.00 108 536,11 112.392,55 

4, RESULTADO NOMINAL. 1.883.824,01 - 	1,758.135,86 2.143,157,61 2.021.856.24 2 464.642,75 2.325.13.4,67 

S. MONTANTE DA DIVIDA 698.030,12 ' 	555,518,98 802.734,54 757.25i6,83 923 144,831 870.891,35 


